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Ata  da  Trigésima  Quinta  Sessão  Ordinária da  Câmara  Municipal  de 

Itaporã/MS. Às dezoito horas, do dia treze de outubro do ano de dois mil e vinte e 

cinco. Em sala própria e sob a Presidência do Vereador Flávio da Silva de 

Godoy,  tendo como Secretário  o  Vereador  Manoel  Faustino  da  Silva  Neto, 

reuniram-se em Sessão Ordinária na Câmara Municipal de Itaporã. Além dos 

Vereadores  citados,  estavam  presentes  os  seguintes: Adriano  Martins  dos 

Santos, Gilliard Ferreira Giacobbo, José Odair dos Santos, Lindomar de Freitas, 

Marcelo Rondina, Miguel de Araújo Filho, Paulo Henrique Nogueira Machado,  

Reinaldo da Silva Pecini e Seli Vergínia da Silva Rebeque. Havendo, portanto, o 

número total  de presentes.  O Senhor Presidente declarou aberta a sessão. 

Havia um elevado número de cidadãos presentes na sessão com a finalidade de 

prestigiar os homenageados pelos brilhantes trabalhos prestados ao Município. 

Estiveram  presentes  na  sessão  e  se  assentaram  ao  lado  do  Presidente 

compondo a Mesa Diretora as seguintes autoridades: o Exmo. Sr.º  Edilson 

Bigatão – Vice – Prefeito;  o Exmo. Sr. Tiago Tavares Carbonaro – Prefeito, o 

Ilustre Sr.º Eduardo Rocha – Secretário de Estado da Casa Civil e o Exmo. Sr.º 

José Carlos Barbosa (Barbosinha) – Vice Governador. EXPEDIENTE. Lida e 

aprovada sem ressalva a ata da sessão anterior. Correspondências recebidas do 

Prefeito: - a Mensagem n.º 018/2025, do Exmo. Sr. º Tiago Tavares Carbonaro – 

Prefeito. Foram considerados objetos de deliberação as seguintes proposições: - 

o Requerimento n.º 041/2025, da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

Final; – os Pareceres n.º s 049/2025, 050/2025 e 051/2025, todos da Comissão 

de Legislação, Justiça e Redação Final; e - o Projeto de Lei n.º 018/2025 (LOA), 

de  autoria  do  Poder  Executivo.  Grande  Expediente:  Inscritos  em Lista  do 

Grande Expediente fizeram uso da palavra apenas os seguintes Vereadores: 

Seli Vergínia da Silva Rebeque, Lindomar de Freitas, Paulo Henrique Nogueira  

Machado, Marcelo Rondina, José Odair dos Santos, Adriano Martins dos Santos,  

Gilliard Ferreira Giacobbo,  Reinaldo da Silva Pecini, , Manoel Faustino da Silva 

Neto e Miguel de Araújo Filho. Em seguida o Presidente Flávio da Silva Godoy 

fez o seu discurso encerrando o Grande Expediente.  Dando sequência aos 
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trabalhos, foram entregues Moções de Congratulação: à Academia Iores de 

Artes  Maciais,  à  Associação  Yada  de  Judô  e  à  Ilustríssima.  Sr.ª  Feliciana 

Rebeque – pela dedicação à Comunidade Católica.  Foram entregues Título de 

Cidadão  Itaporanense:  ao  Ilustre  Sr.  º  Gilmar  Pereira  Andrade  –  Pastor 

Evangélico, à    Ilustríssima Sr.ª Luiza Palhano – Servidora Pública e ao Exmo. 

Sr.º José Carlos Barbosa (Barbosinha) – Vice Governador. Em seguida fez uso 

da Palavra a Ilustre Sr.ª Janete Rosane Roiek – Irmã Franciscana, que solicitou o 

uso  da  tribuna  para  agradecer  publicamente  a  proposição  de  autoria  da 

Vereadora Seli Vergínia da Silva Rebeque que institui o Dia do Catequista. Logo 

após as autoridades presentes prestaram seu discurso na seguinte Ordem: o 

Exmo. Sr.º  Edilson Bigatão – Vice – Prefeito;  o Exmo. Sr.  Tiago Tavares 

Carbonaro – Prefeito, o Ilustre Sr.º Eduardo Rocha – Secretário de Estado da 

Casa Civil e o Exmo. Sr.º José Carlos Barbosa (Barbosinha)–Vice-governador. 

ORDEM DO DIA: Foram discutidos e aprovados por unanimidade em ÚNICA 

votação: - o Requerimento n.º 0412025, da Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação Final, requerendo ao Douto Plenário, discutir e votar a TERCEIRA 

votação do Projeto de Lei n°. 006/2025, que “Estabelece a Denominação da ITA 

25 Como Rua Egidio Nonato, Localizada Nas Intermediações da COHAB”; do 

Projeto de Lei n°. 007/2025, que “Institui, no Âmbito do Município de Itaporã/MS, 

o  Dia  Municipal  do  Catequista  e  Dá Outras  Providências”;  e  do  Projeto  de 

Resolução n°. 004/2025, que “Altera o Caput Dos Artigos 10 e 14 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Itaporã”, todos de autoria do Poder Legislativo e 

ouvido os Pareceres da Comissão Competente”; – os Pareceres n.º s 049/2025, 

050/2025 e 051/2025, todos da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

Final. Foram discutidos e aprovados por unanimidade em SEGUNDA votação os 

seguintes  projetos:  -  o  Projeto  de  Lei  n.º  006/2025,  de  autoria  do  Poder 

Legislativo, que "Estabelece a denominação da ITA 25 como Rua Egidio Nonato, 

localizada nas intermediações da COHAB"; - o Projeto de Lei n.º 007/2025, de 

autoria do Poder Legislativo, que “Institui, no âmbito do Município de Itaporã/MS, 

o Dia Municipal do Catequista e dá outras providências”; e – o Projeto de Lei 

Resolução n.º 004/2025, de autoria do Poder Legislativo que “Altera o caput dos 
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artigos 10 e 14 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Itaporã”. De 

conformidade com – os Pareceres n.º s 049/2025, 050/2025 e 051/2025, todos 

da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final os Projetos supracitados 

foram submetidos a TERCEIRA votação e todos aprovados por unanimidade. 

Não havendo mais nada a ser tratado, o Senhor Presidente declarou encerrada a 

sessão.  Anunciando a Ordem do Dia da próxima Sessão Ordinária. Em Regime 

de Normal:  Em  SEGUNDA  votação:  -  a  Proposta de Emenda a LOM n.º 

003/2025;  de  autoria  da  Mesa  Diretora.   Ordenou  ao  Senhor  Secretário  a 

lavratura  da  presente  Ata,  que  após  lida  e  aprovada  segue  devidamente 

assinada.  Ass:  Flávio  da  Silva  de  Godoy,  José  Odair  dos  Santos,  Manoel 

Faustino da Silva Neto, Seli Vergínia da Silva Rebeque, Adriano Martins dos 

Santos,  Gilliard  Ferreira  Giacobbo,  Lindomar  de  Freitas,  Marcelo  Rondina, 

Miguel de Araújo Filho, Paulo Henrique Nogueira Machado e Reinaldo da Silva 

Pecini.
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